[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº       /2025
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ DELIBERA,

Art. 1º Os estabelecimentos que ofereçam tratamento oncológico, integrantes da rede pública municipal ou credenciados ao Sistema Único de Saúde – SUS, ficam obrigados, durante todo o horário de funcionamento, a contar com fisioterapeutas com qualificação ou experiência comprovada em oncologia, nos termos das normas expedidas pelos órgãos competentes, respeitada a legislação federal vigente.  
§ 1º Para a função de responsável técnico de fisioterapia, deverá ser exigida, no mínimo, especialização ou residência na área de Fisioterapia em Oncologia, ou experiência profissional equivalente, conforme critérios definidos pelos órgãos competentes.  
§2º Para a função de fisioterapeuta assistencial, deverá ser exigida, no mínimo, especialização, residência ou experiência profissional equivalente na área de Fisioterapia em Oncologia, conforme critérios definidos pelos órgãos competentes. 

Art. 2º As unidades de saúde habilitadas na atenção especializada em oncologia no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no município, ao realizarem a contratação de profissionais fisioterapeutas para assistência a pacientes oncológicos em tratamento, deverão observar:  
I - a carga horária semanal máxima de 30 (trinta) horas, prevista na Lei Federal n.º 8.856, de 1º de março de 1994; e 

II - os parâmetros assistenciais estabelecidos pelos órgãos competentes, vigentes à época da contratação, observadas as diretrizes do SUS e as peculiaridades do serviço.  
Art. 3º Para o exercício da especialidade profissional de Fisioterapia Oncológica é necessário possuir o registro ativo no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO), bem como comprovar a qualificação ou experiência específica exigida nesta Lei.  

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde regulamentar esta Lei, estabelecendo os critérios técnicos, prazos de adequação, formas de comprovação da especialização e demais procedimentos necessários à sua execução.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  


Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025

Dra. Mayara Rezende

Vereadora-Autora
JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir no âmbito do Município de Macaé a obrigatoriedade de que unidades de saúde que prestem atendimento oncológico contem, de forma permanente, com profissionais fisioterapeutas especializados em oncologia, garantindo qualidade, segurança e integralidade no cuidado aos pacientes com câncer.

A iniciativa segue o exemplo da Lei Estadual nº 10.955, de 18 de setembro de 2025, recentemente promulgada no Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a atuação do fisioterapeuta especializado em oncologia e os parâmetros assistenciais mínimos nas unidades de saúde que ofertem serviços oncológicos.

O texto estadual reconhece o papel fundamental da fisioterapia no processo terapêutico do paciente oncológico, não apenas na reabilitação, mas também na prevenção de complicações funcionais, melhora da capacidade respiratória, manejo do linfedema e qualidade de vida.

Ao trazer essa diretriz para o contexto municipal, o presente Projeto de Lei fortalece a rede de atenção oncológica local, alinhando-a às normas federais e estaduais, e reforçando o compromisso de Macaé com a assistência integral e humanizada à saúde.

Do ponto de vista jurídico, o projeto encontra amparo:

No art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local;

No art. 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado;

Na Lei Orgânica do Município de Macaé, especialmente nas disposições que atribuem ao Poder Público Municipal a organização dos serviços de saúde conforme os princípios do SUS; e
Na Lei Federal nº 8.856/1994, que dispõe sobre a jornada máxima de 30 horas semanais para fisioterapeutas.

O município de Macaé possui crescente demanda por serviços oncológicos, seja de diagnóstico, tratamento ou reabilitação. Assim, garantir que esses serviços sejam executados por profissionais com formação específica em oncologia representa avanço técnico e humano, além de contribuir para o cumprimento das metas de atenção integral à saúde estabelecidas pela Secretaria Municipal.

Benefícios esperados:

· Melhoria da qualidade da assistência fisioterapêutica oncológica municipal;

· Redução de sequelas e complicações pós-tratamento;

· Valorização dos profissionais da área de fisioterapia;

· Padronização técnica conforme diretrizes nacionais e estaduais;

· Fortalecimento da política municipal de saúde oncológica.

Viabilidade:

A implementação pode ocorrer gradualmente, aproveitando os profissionais já existentes na rede municipal e priorizando futuras contratações, sem impacto orçamentário relevante, podendo ser custeada com recursos próprios da Secretaria de Saúde.
Dessa forma, este Projeto de Lei representa medida de responsabilidade social, técnica e sanitária, alinhada ao interesse público e às políticas de saúde do Estado e da União.

Dispõe sobre a atuação do profissional fisioterapeuta especializado em oncologia e parâmetros assistenciais mínimos nas unidades que prestam serviços oncológicos na rede pública de saúde e instituições credenciadas ao SUS, no âmbito do município de Macaé e dá outras providências.
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